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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPuí
Reconstruindo Cidadania

Gabinete do Prefeito

LEI N° 566/2012, DE 22 DEMAIO DE 2012.

Que dá nome de Vicente de Cirilino, ao
corredor que se inicia na CE 261 que dá
acesso à Praia de Barrinha de Manibú.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPuí faço saber que a Câmara Municipal de
Icapuí decretou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 10 - Fica denominado como Vicente de Cirilino, ao corredor que se inicia na
CE 261 que dá acesso à Praia de Barrinha de Manibú.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUí, aos 22 de maio de 2012.

JERONIMO FELI IS DE SOUZA
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